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	Art. 20. As EFPC devem contratar auditor independente para produzir, anualmente, os seguintes relatórios:
I - relatório sobre as demonstrações contábeis, em conformidade com as normas brasileiras e internacionais de auditoria aprovadas pelo Conselho Federal de Contabilidade;
II - relatório circunstanciado sobre as deficiências de controles internos, identificadas as respectivas recomendações em consonância com a Norma Brasileira de Contabilidade para Trabalhos de Auditoria -Comunicação de Deficiências de Controle Interno; e
III - relatório para propósito específico, no qual deve ser avaliada a adequação dos controles internos aos riscos suportados, bem como a governança da EFPC.
	





(SEM ALTERAÇÃO)
	

	Parágrafo único. O relatório requerido no inciso III é exigido, em observância ao disposto no § 2º do art. 
13 da Resolução CNPC nº 44, de 2021, apenas para as EFPC classificadas pela Previc no segmento S1.
	§ 1º O relatório requerido no inciso III é exigido, em observância ao disposto no § 2º do art. 13 da Resolução CNPC nº 44, de 2021, apenas para as EFPC classificadas pela Previc no segmento S1.
	

	
	§ 2º Para as EFPC classificadas pela Previc nos segmentos S1 e S2 é também recomendada a realização, pelo menos a cada cinco exercícios, de auditorias atuariais e de benefícios nos seus planos de benefícios, com a produção dos respectivos relatórios por auditores independentes.
	Recomendar a realização, pelo menos a cada cinco anos, de auditorias atuariais e de benefícios para os planos de benefícios classificados nos segmentos S1 e S2, visando a fortalecer os mecanismos de governança e a prestação de contas das EFPC, dando maior segurança aos patrocinadores, participantes e assistidos, bem como permitir a identificação de inconsistências ou riscos atuariais e operacionais pela Previc.

	Art. 350.  As demonstrações atuariais devem ser elaboradas e enviadas anualmente nos casos de planos que possuam benefícios concedidos ou a conceder.
	
(SEM ALTERAÇÃO)
	

	Parágrafo único.  A elaboração e envio das demonstrações atuariais é facultativa para os planos de benefícios constituídos na modalidade de contribuição definida cujos saldos contábeis sejam nulos nas contas Benefício Definido do grupo de contas das provisões matemáticas.
	§ 1º  A elaboração e envio das demonstrações atuariais é facultativa para os planos de benefícios constituídos na modalidade de contribuição definida cujos saldos contábeis sejam nulos nas contas Benefício Definido do grupo de contas das provisões matemáticas.
	Renumeração de parágrafo.

	

	§ 2º  O disposto no § 1º não se aplica no caso de planos de benefícios que apresentem parecer atuarial ou de auditor independente adverso ou com ressalvas. 
	Permitir o recebimento, pela autarquia, de informações necessárias para o monitoramento e fiscalização dos planos que apresentem pareceres atuariais ou de auditores independentes adversos ou com ressalvas.



